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ANEXO III da IN de Ensino 002/2014 

Formulário para a notificação a respeito da procedência de cadáveres 

ou partes deles oriundos de animais do Filo Chordata, Subfilo 

Vertebrata que não necessitem aprovação prévia pela CEUA 

(Preencher somente nos casos em que não houver manutenção de animais vivos 

e/ou procedimentos experimentais) 

1. FINALIDADE 

Ensino 
 

Pesquisa 
 

Treinamento 
    

 

2. TÍTULO DO PROJETO/AULA PRÁTICA/TREINAMENTO 

       

 

Número de cadastro da atividade na FURG:_______________________________ 

 

3. RESPONSÁVEL  

Nome completo 
  

Instituição / telefone de contato 
 

e-mail 
 

Unidade / Disciplina 
 

 

4. DESCRIÇÃO E PROCEDÊNCIA DO MATERIAL BIOLÓGICO  

CE A 

mailto:ceua@furg.br


 

 

 

 

 

Declaro estar ciente do conteúdo da Lei 11.794, de 08 de outubro de 2008, do Decreto 

6.899, de 15 de julho de 2009 e das demais Normativas e Diretrizes do CONCEA. Ainda, 

declaro que o trabalho realizado com o material biológico supracitado não se enquadra 

nos critérios estabelecidos nos documentos acima, não necessitando, portanto, 

aprovação prévia da CEUA para a sua utilização.  

Local e data:_______________________________________________ 

Assinatura do responsável:_______________________________________ 


